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                                                                                                 Aprovado

                                                              
                                ____/____/____


                                                                                            ______________

                                                                                                  Presidente

PROJETO DE LEI Nº 07/2018, que “Dispõe sobre a dispensa de pessoas obesas e que tenham incapacidade física de passar pela catraca ônibus do transporte coletivo urbano do Município de Leopoldina”, de autoria do nobre vereador Pastor Darci José Portella. 
PARECER.

A Comissão de Viação e Obras Públicas examinando o Projeto de Lei em epígrafe, é de parecer que o mesmo pode ser apreciado pela Casa, haja vista que não fere dispositivos legais.




É o parecer, sob censura do plenário desta edilidade.

Sala das Sessões, 13 de março de 2018.

João Jacques Freire Junqueira Villela

Vereador – DEM 

José Augusto Cabral
Vereador – PSDB

Valdilúcio Malaquias
Vereador – PV
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